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Pregão Eletrônico nº 90019/2025

Objeto: Aquisição e montagem de mobília fabricada (sob medida) para o Gabinete do Desembargador Jamil de Miranda Gedeon Neto.

Licitante: A ARAUJO FERREIRA LTDA

Ordem de Classificação: 1º

CHECKLIST DO PREGÃO ELETRÔNICO N º 90019/2025

Legenda: S = Sim; N = Não; EP = Em Parte; NA = Não se Aplica; NO = Não Obrigatório;

ITEM DO
EDITAL

DOCUMENTOS S/N/EP/NA/NO OBSERVAÇÕES

– PROPOSTA DE PREÇOS – –

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA S
Empresa CLASSIFICADA,  conforme  proposta  de
preços  apresentada  e  preços  ofertados  na
licitação.

12. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – –

12.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA – –

12.8.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou S
Conforme  arquivos:  01  REQUERIMENTO  –
INSCRICAO.pdf ; 06 ATUAL - TRANSFORMAÇÃO
EIRELI P UNNIPESSOAL.pdf

12.8.2.

Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial
e, no caso de sociedade por acoes, acompanhado de documento
de eleição de seus administradores; ou

NA –
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12.8.3.
Inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,
acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou ainda

NA –

12.8.4.

Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou
sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  Pais,  e  ato  de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

NA –

12.9. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA – –

12.9.1.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Economia (CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da
licitante;

S Conforme arquivo: CNPJ 14.05.25.pdf

12.9.2.
Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou
sede da interessada;

S
Conforme  arquivos:  DÉBITO  MUNICIPAL
07.09.25.pdf  ;  FAC  MUNICIPAL  26.03.25.pdf  ;
ALVARÁ 2025.pdf

12.9.3.
Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou
sede da interessada;

S

Conforme  arquivos:  DÉBITO  ESTADUAL
24.06.25.pdf  ;  DÍVIDA  ATIVA  ESTADUAL
24.06.25.pdf ; ESPECÍFICA 21.03.2025.pdf ; FAC
ESTADUAL  26.03.25.pdf  ;  SINTEGRA
10.03.25.pdf

12.9.4.
Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Federal  mediante  a
apresentação  de  Certidão  Conjunta  de  Debitos  Relativos  a
Tributos Federais e a Divida Ativa da Uniao;

S
Conforme  arquivo:  CONJUNTA  FEDERAL
15.09.25.pdf

12.9.5.
Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço – FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal –
CEF;

S Conforme arquivo: FGTS 16.05.25.pdf

12.9.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça S Conforme arquivo: CNDT 08.07.25.pdf
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do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de Negativa,
em cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 07/07/2011;

12.9.7.

Caso  a  empresa  licitante  seja  considerada  isenta  dos  tributos
referidos  nos  itens  10.9.2  e  10.9.3  relacionados  ao  objeto
licitatório deverá comprovar tal condição mediante declaração da
fazenda estadual e/ou municipal do domicílio ou sede da licitante
ou outra equivalente, na forma da lei.

NA –

12.10.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada,
e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange  a  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a  mesma  será
convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  uteis,  apos  a
declaração da vencedora,  comprovar  a regularização.  O prazo
poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da
administração pública, quando requerida pela licitante, mediante
apresentação de justificativa.

NA –

12.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA – –

12.11.1.

Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  ou
extrajudicial, ou liquidação judicial,  ou de execução patrimonial,
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da licitante,
ou  de  seu  domicílio,  dentro  do  prazo  de  validade  previsto  na
própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo
90  (noventa)  dias  anteriores  à  solicitação  dos  documentos  de
habilitação pelo Pregoeiro;

S
Conforme  arquivo:  FALÊNCIA  E  CONCORDATA
26.05.25.pdf

12.11.1.1. Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, NA –
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devera ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação
judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial,
conforme o caso; e

12.11.2.

Balanço patrimonial e demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03
(três) meses da data da apresentação da proposta;

S

Conforme arquivos:  BALANCO 2023.pdf  ;  LIVRO
DIARIO  2023.pdf  ;  TERMO  AUTENTICACAO
LIVRO  2023.pdf  ;  BALANÇO  2024.pdf  ;  LIVRO
DIARIO 2024.pdf ;  TERMO DE AUTENTICAÇÃO
LIVRO 2024.pdf

12.11.2.1.
O balanco patrimonial devera estar assinado por contador ou por
outro  profissional  equivalente,  devidamente  registrado  no
Conselho Regional de Contabilidade;

S Conforme arquivo: CRC CONTADOR 21.07.25.pdf

12.11.2.2.

No  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,
admite-se  a  apresentação  de  balanco  patrimonial  e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

NA –

12.11.2.3.
Serão  considerados  aceitos  como  na  forma  da  lei  o  balanço
patrimonial  e  demonstrações  contábeis  assim  apresentados,
conforme edital;

S

Conforme arquivos:  BALANCO 2023.pdf  ;  LIVRO
DIARIO  2023.pdf  ;  TERMO  AUTENTICACAO
LIVRO  2023.pdf  ;  BALANÇO  2024.pdf  ;  LIVRO
DIARIO 2024.pdf ;  TERMO DE AUTENTICAÇÃO
LIVRO 2024.pdf

12.11.2.4.

A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante
será demonstrada através índices financeiros. Quando os índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC) constantes do Sicaf superior a 1:

S
Conforme  arquivos:  BALANCO  2023.pdf  ;
BALANÇO 2024.pdf

12.11.2.5. A licitante devera comprovar patrimônio líquido não inferior a 10%
do valor total estimado da contratação para o(s) item(s)/grupo(s)

S Conforme  arquivos:  BALANCO  2023.pdf  ;
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do qual  concorre,  o que poderá  ser  comprovado pelo balanco
patrimonial e da Demonstração do Resultado do último exercício
social, já exigível e apresentado na forma da lei;

BALANÇO 2024.pdf

12.11.2.6.
Relação de compromissos assumidos pela licitante que importem
em  diminuição  de  sua  capacidade  econômico-financeira,
excluídas as parcelas dos contratos já firmados;

S
Conforme  arquivo:  DECLARACAO  DE
CONTRATOS ASSUMIDOS.pdf

12.11.2.6.1.

O Patrimônio Líquido da licitante devera ser igual ou superior a
1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na
data  da sessão  pública  de abertura  do  Pregão –  Anexo  VI  –
Modelo de Declaração de Contratos e Compromissos Assumidos;

S
Conforme  arquivo:  DECLARACAO  DE
CONTRATOS ASSUMIDOS.pdf

12.11.2.7

Justificativa da licitante caso exista diferença superior a 10% (dez
por  cento),  para  mais  ou  para  menos,  entre  o  valor  total  da
declaração de contratos firmados e a receita bruta discriminada
na demonstração do resultado do exercício (DRE);

NA –

12.11.2.8.

Os indicadores previstos serão calculados por exercício, de forma
que serão verificados 2 (dois) conjuntos de indicadores, 1 (um)
para cada exercício social a que se referirem as demonstrações
contábeis.

NA –

12.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA – –

12.12.1. Pelo  menos  01  (um)  ou  mais  atestados  ou  declaração  de
capacidade técnico-operacional, expedidos por pessoa jurídica de
direito  público  ou  privado,  em  nome  da  Empresa  Contratada
comprovando  que  executou  o  fornecimento  envolvendo  a
aquisição e montagem de móveis fabricados (sob medida) com
características similares ou superiores ao objeto licitado.

S Conforme  arquivos:  PREFEITURA  VITORINO
FREIRE - MÓVEIS PLANEJADOS.pdf ; SETRES –
MOBILIÁRIO.pdf ; SETRES - MÓVEIS.pdf
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12.12.2.

O  mencionado  documento  deverá  ser  apresentado  em  papel
timbrado  pelo  órgão  ou  empresa  emissora,  contendo  as
informações técnicas do objeto contratual  executado, descrição
dos materiais e assinatura do representante legal pelo órgão ou
empresa emissora, entre outros.

S

12.12.3.

Se  a  Administração  entender  necessário  poderá  requerer  a
Empresa Contratada que disponibilize todas as informações no
que  concorre  à  comprovação  da  legitimidade  dos  atestados
apresentados, tais como, contratos, notas fiscais emitidas, entre
outros.

NA –

12.12.4.

DECLARAÇÃO FORMAL informando que dispõe de instalações,
máquinas,  ferramentas  e  mão  de  obra  qualificada  para  a
execução  de  todos  os  serviços  constantes  no  Termo  de
Referência.

S
Conforme  arquivo:  DECLARACAO  DE
CONTRATOS ASSUMIDOS.pdf

12.12.5.
DECLARAÇÃO DE VISTORIA informando que realizou vistoria
no local de prestação de serviços ou DECLARAÇÃO informando
que assume os riscos da não realização dessa faculdade.

S
Conforme  arquivo:  DECLARACAO  DE
CONTRATOS ASSUMIDOS.pdf

12.12.5.1.
A(s) licitante(s) poderá(ão) avaliar as condições físicas do local,
sanando todas as dúvidas e demais questionamentos antes de
fornecer a proposta dentro do prazo legal.

NA –

12.12.5.2.

Competirá a cada interessado fazer a visita técnica, podendo ser
representado e/ou acompanhado de técnicos e especialistas que
possuem  conhecimento  técnico  para  colher  as  informações
necessárias à elaboração de sua proposta.

NA –

12.12.5.3.

O prazo para vistoria iniciar-se-á no 1º dia útil  seguinte ao da
publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data
prevista  para  a  abertura  da  sessão  pública,  devendo  ser
previamente  agendada  diretamente  com  a  Diretoria  de
Engenharia e Arquitetura, através do telefone (98) 2055-2428 ou
do e-mail direngenharia@tjma.jus.br.

NA –

12.12.5.4. Não será admitida, em hipótese alguma, qualquer alegação de NA –
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desconhecimento total ou parcial dos serviços após licitação.

12.12.5.5.

Para a vistoria,  o licitante ou o seu representante legal deverá
estar  devidamente  identificado,  apresentando  documento  de
identidade  civil  e  documento  expedido  pela  empresa,
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

NA –

12.12.5.6.

Caso o(s) licitante(s) opte(m) pela dispensa da vistoria, deverão
apresentar  a  declaração  formal  pelo  responsável  técnico  da
licitante  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e
peculiaridades da contratação (dispensando a vistoria). Não será
admitida qualquer alegação de desconhecimento total ou parcial
dos serviços após a licitação.

S
Conforme  arquivo:  DECLARACAO  DE
CONTRATOS ASSUMIDOS.pdf

12.12.5.7.
Não será necessário visto ou assinatura de servidor do TJMA na
DECLARAÇÃO DE VISTORIA.

NA –

– QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL NA NA

– QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL NA NA

– DOCUMENTOS COMPLEMENTARES NA NA

– PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS NA NA
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CONCLUSÃO

Empresa A ARAUJO FERREIRA LTDA classificada e habilitada no Grupo 01, conforme proposta de preços e documentos de
habilitação apresentados em conformidade com o instrumento convocatório.

São Luís, 16 de maio de 2025.

André de Sousa Moreno

Pregoeiro Oficial do TJMA
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